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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 110/21-01

o rNsTrruro un rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IIAAM.
no uso das atribuições que lhe coniere a [.ei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

I\TERESSADo: Transportadora Sete de Setembro Ltda

E\DEREÇo p{RA coRREspoxoÊrcr,r: Beco João Valério, no 20, Praça 14 de Janeiro,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 1 4.1 41 .617 10001 -31

Foxr: (92) 98242-0808

REcrsrRo No IPAAM: í012.2331

GOVERXO DO ESÍAOO

gabinele@ipaam.am. gov.bÍ
Fone:(g2) 2123$721 t 2123-673'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

INSCRTÇÃo Esuotrll: 05.325.234-9

LAU/ASV: 18012021

PRocESSo Ns: 4300 I 2024-09

ArrvrDADE: Terraplenagem.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estrada do Puraquequara, km 03, Lote 22-8-4, Lote 5-
2, Ramal do Chico Mendes, km 01 , Distrito lndustrial, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar os serviços de terraplenagem, com obras de drenagem
visando à indtalaÉo de um galpão industrial e um pátio para armazenamento de
conteineres, em urnEl área útil de 3,4865ha.

PorENcrAL PoLUTDoR/DEGRADloon: Médio Ponrr: Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrÁ LICENÇA3 0l ANo

Manaus-AM,

milso uto C. Junior
Gere , no exercício da Diretoria Técnica

./'
/m')

Juliano Marcos üll"n" d" sora
Diretorlr*idente--l

www.ipaam.am.gov.br
twiüer.com/lpaamAM 1

instagram,com/@ipaamâm
Íacebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Atençã0:
. Esta licençâ é composta de 13 restrições e/ou cgndições constântes no verso, cujo nilo

cumprimento/âtendimento sujeitará a su8 invalidação e/or as penalidâdes previstâs em normas.
. Esta licença nâo comprovâ trem substitui o documerto de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvê1.
. Esta l,cença deye estsr disposta de forma visível (fretrte e yerso), no local onde é desenvolvida a

âtividade.
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RESTRIÇÕES E/OU COI\IDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 1IO/21-OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de gÍande circulação, em
meio elehônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

' Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença esá sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'.43N1202$09. ' .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo seÍ solicitada nova Licenç4 com ônus paÍa o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçÍio, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

. 6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido peta Legislação' Federal, Estadual e Municipal.
7. A coleta e fanspoÍe dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento-devem

ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade-
8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer

nafurez4 devendo os mesmos seÍ acondicionados e direcionados em local apÍopriado.
9. Os resíduos gerados na construçâo civil devem atender a Resolução CONAMA n." 307102.
10. As substancias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fornecidas por

empresas devidamente licenciadas por ésta IPAAM para esta finalidade.
ll.As áreas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo

IPAAM
12. Apresentar ao IPAAM, no prazo de 30 dias, os seguintes documentos, atualizados:

a) Levantamento de impactos da instalação e operação do empreendimento, acompanhado
das medidas mitigadoras.

b) Medidas de contenção de encostas, visando minimizar ações erosivas.
c) Medidas provisórias de drenagem durante a execução da obra
d) Cronograma de execução da obra.

13. Apresentar a este IPAAM, quando solicitação da renovação da licença, os seguintes
documentos, atualizados:

a) Cadastro fla Atividade (Modelo IPAÂM)
b) Comprovante de destinaçâo final dos resíduos'
c) Documento comprobatório do esgotamento sanit&io do canteiro de obras
d) Comprovante de destinação {inal do material excedente proveniente da tenaplenagem

(se houver)


